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ção na
07 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 600,00
001590 07.002 Departamento de Ensino Cancelamento
12.361.12012-029 Manutenção da Educação Básica
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrecadação

na
07 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 150,00
001940 07.003 Departamento de Administração Cancelamento
12.361.12012-036 Manter Atividades Administrativas
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrecadação

na Administração
07 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 19.180,00
001970 07.003 Departamento de Administração Cancelamento
12.361.12012-038 Implantar e Manter Telecentros
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrecadação

na
08 Secretaria Municipal de Saúde 323.000,00
002590 08.006 Fundo Municipal de Saúde Cancelamento
10.301.10012-052 Gerenciamento da Assistência Médica e Odontológica
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na

Administração
08 Secretaria Municipal de Saúde 5.000,00
002640 08.006 Fundo Municipal de Saúde Cancelamento
10.301.10012-052 Gerenciamento da Assistência Médica e Odontológica
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na

Administração
08 Secretaria Municipal de Saúde 2.824,38
002650 08.006 Fundo Municipal de Saúde Cancelamento
10.301.10012-052 Gerenciamento da Assistência Médica e Odontológica
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0.1.00.000499 Gestão do SUS - Arrecadação na Administração Direta - Exercí-

cio Corrente
08 Secretaria Municipal de Saúde 17.000,00
002680 08.006 Fundo Municipal de Saúde Cancelamento
10.301.10012-055 Manutenção da Casa Apoio em Curitiba
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na

Administração
08 Secretaria Municipal de Saúde 30.000,00
002690 08.006 Fundo Municipal de Saúde Cancelamento
10.301.10012-055 Manutenção da Casa Apoio em Curitiba
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na

Administração
09 Secretaria Municipal do Interior 55.000,00
003170 09.002 Departamento de Estradas Cancelamento
26.782.26012-058 Aquisição e Manutenção de Veículos e Equipamentos
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração

Direta - Exercício C
10 Secretaria Municipal de Agricultura 50.000,00
003370 10.002 Departamento de Agricultura Cancelamento
20.606.20012-063 Apoio ao Produtor Rural e Associações Comunitárias
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração

Direta - Exercício C
11 Secretaria Municipal de Urbanismo 2.000,00
003570 11.001 Debetran e Faixa Azul Cancelamento
15.452.15012-075 Manutenção do DEBETRAN
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0.1.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrecadação na Administração Di-

reta - Exercício Corr
12 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 84.000,00
004230 12.002 Departamento de Meio Ambiente Cancelamento
18.452.18012-078 Manutenção da Coleta de Lixo
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0.1.00.000511 Taxas - Prestação de Serviços - Arrecadação na Administração

Direta - Exercício
12 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 5.700,00
004290 12.002 Departamento de Meio Ambiente Cancelamento
18.541.18012-060 Atividades de Meio Ambiente
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração

Direta - Exercício C
12 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 45.000,00
004350 12.002 Departamento de Meio Ambiente Cancelamento
18.541.18012-060 Atividades de Meio Ambiente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração

Direta - Exercício C
E o excesso de arrecadação da seguinte alínea de receita:
1.7.2.1.34.99.10.00 MDSCF/PBV - PROTEÇÃO BÁSICA PARA IDOSOS - 43.394-2

12.000,00
1.7.2.2.33.02.00.00 TRANSF REC ESTADO - PSF ESTADUAL - 32370-5 9.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na

data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 28 de setembro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
   PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº  148/2011
CONVOCAÇÃO

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições do Edital nº
121/2009

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso

Público aberto através do Edital nº 121/2009, para provimento de cargos do quadro
de pessoal do Município,  para comparecer no Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de  11 de outubro a 11 de
novembro de 2011, a fim de se habilitar à respectiva nomeação.

CARGO: EDUCADOR SOCIAL  – NÍVEL 07
CLASSIFI     Nº       NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO DE       MÉDIA FINAL
CAÇÃO       INSC.     IDENTIDADE
  63º         222    Keli Aparecida Salvador     95785735/PR         26
Art. 2º - O não comparecimento da candidata ora convocada, no local e data es-

tabelecidos no artigo 1º   deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de outubro  de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
   PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL Nº  147/2011
CONVOCAÇÃO

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições do Edital nº
062/2010

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso

Público aberto através do Edital nº 062/2010, para provimento de cargos do quadro
de pessoal do Município,  para comparecer no Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de  07 de outubro a 07 de
novembro de  2011, a fim de se habilitar à respectiva nomeação.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – NÍVEL  01
CLASSIFI     Nº           NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO DE    MÉDIA FINAL
CAÇÃO      INSC.     IDENTIDADE
17º      4494     Luiz H. Palavicini Selivan      87966496   62,50
Art. 2º - O não comparecimento do candidato ora convocado, no local e data es-

tabelecidos no artigo 1º deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 06 de outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
   PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  447/2011
Concede permissão de   uso de imóvel do  Município à SECRETARIA DE ESTADO

DA EDUCAÇÃO do Paraná.
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão em exercício, no

uso de suas atribuições legais, com fundamento na previsão legal do artigo 71, § 3º
da Lei Orgânica Municipal

D E C R E T A

Art. 1º - Fica permitido à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO do Paraná,  ins-
crita no CNPJ sob nº 76.416.965/0001-21, a TÍTULO PRECÁRIO, o uso dos lotes nº 72-
C da gleba nº 57-FB, com área de 15.000,00 m2, matrícula nº 16889 e nº 72-D da
gleba nº 57-FB, com área de 3.405,00 m2, matrícula nº 18.385, localizados no bairro
São Miguel, de propriedade do Município, para uso da PERMISSIONÁRIA, para o fim
de ampliação da Escola Estadual Vicente de Carli.

Art. 2º - Dá-se a permissão de uso do imóvel caracterizado no art. 1º deste Decreto,
a título precário, por prazo indeterminado, sujeito, entretanto, a condição de interes-
se do Município.

Art. 3º - A permissão de uso que ora se concede será objeto de Termo, no qual
constarão as obrigações das partes.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
   PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1429/2011
Constitui Comissão Especial para avaliação da Proposta Técnica da Licitação

Tomada e Preços - Tipo Técnica e Preço 3/2011.
PAULO DEOLA, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Sul, Estado do Paraná, usando

as atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a necessidade de
avaliação da Proposta Técnica dos participantes da Licitação Tomada de Preços,
Tipo Técnica e Preço, sob o nº 3/2011:

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão Especial, composta pelos Srs. Luiz Dias, RG nº

13.252.770.0-SSP/SC; Derli Alceu Demartini, RG nº 1.321.433.8-SSP/SC e Arcides
Mazzocatto, RG nº 210.667-SSP/SC para sem ônus aos cofres públicos, proceder à
avaliação da Proposta Técnica dos participantes da Licitação Tomada de Preços,
Tipo Técnica e Preço, sob o nº 3/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Bom Jesus do Sul-PR, 12 de setembro de 2011.
PAULO DEOLA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

DECRETO Nº  292/2011
SÚMULA: - Declara Desertos itens 01 e 02 do Lote nº 07 da licitação na Modalidade

Pregão na Forma Presencial nº 037/2011 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, Estado do Paraná, usando das

atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
CONSIDERANDO o conteúdo da licitação modalidade Pregão na forma presencial,

que tem por objeto a aquisição de mobiliário e equipamentos padronizados para
equipar as escolas de educação infantil do Programa Nacional de Reestruturação e
Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação Infantil – PROINFÂNCIA, no âmbito
do Plano de Desenvolvimento da Educação – PDE;

CONSIDERANDO que embora tenha tido o credenciamento e  participação de quatro
empresas interessadas na participação do referido certame, nenhum proponente
manifestou interesse em apresentar proposta de preços para os itens 01 (um) e 02
(dois) do Lote nº 07;

CONSIDERANDO o conteúdo da ata lavrada em data de 22 do mês de junho de
2011, que conclui tratar-se de itens desertos, e necessária sua declaração, com a
publicação do respectivo ato na imprensa oficial, em respeito ao princípio da publici-
dade;

D  E  C  R  E  T  A
Art. 1º - Fica declarados DESERTOS para todos os efeitos administrativos e de

direito  a aquisição de 08 (oito) quadros brancos 0,90 x 1,20m tipo lousa magnética,
vertical ou horizontal com moldura flip (abertura frontal) em alumínio anodizado na-
tural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade própria para facilitar trocas do
conteúdo interno, fundo do quadro confeccionado em eucatex, 10mm, e 10 (dez)
quadro mural de feltro 0,90x1,20m com moldura em alumínio anodizado natural fosco,
frisado, vista de 20x19mm profundidade, fundo do quadro confeccionado em euca-
tex, 10mm e acabamento em feltro verde, itens 01 e 02 do Lote nº 07 da licitação
modalidade Pregão na forma presencial nº 037/2011.

Art. 2º - Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias
ao encerramento do Processo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo,
bem como o seu respectivo arquivamento.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 10 de
outubro de 2011.

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

PREGÃO PRESENCIAL Nº 152/2011– PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 152/2011–
PMM, Serviços especializados na elaboração de projetos para edificação de obras.

A empresa A G O Empreendimentos Ltda, no item 01, com valor unitário de R$
480,00 (quatrocentos reais).

A empresa A. D. Fiabani e Cia Ltda, no item 02, com valor unitário de R$ 7.000,00
(sete mil reais) e item 03, com valor unitário de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos
reais).

Marmeleiro, 10 de outubro de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 145/2011– PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 145/2011–
PMM, Aquisição de rede.

A empresa Irmãos Anghinoni Ltda, Lote 01, com valor global de R$ 5.00,00 (cinco
mil reais) e Lote 02, com valor global de R$ 1.000,00 (um mil reais) e Lote 03, com valor
global de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

Marmeleiro, 10 outubro de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

ERRATA
Na publicação do dia 08 de outubro de 2011, no Jornal de Beltrão S/A, página 2C,

Atos Oficiais, onde se lê:
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 309/2011
Vinculado ao Pregão Presencial n° 024/2011
Leia-se:
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 309/2011
Vinculado ao Convite n° 024/2011
Marmeleiro, 10 de outubro de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2011 – PMM

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço, em regime de VALOR UNI-
TÁRIO DO ITEM.

OBJETO: Aquisição de equipamentos e peças para reposição em equipamentos
de processamento de dados.

VALOR MÁXIMO: R$ 105.281,70 (cento e cinco mil duzentos e oitenta e um reais e
setenta centavos).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 às 11:30 horas do dia 25 de outubro
de 2011.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13:30 às 16:00 horas do dia 25 de outubro de
2011.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 do dia  26 de outubro de
2011.

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações”
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.bll.org.br e www.marmeleiro.pr.gov.br
INFORMAÇÕES: (41) 3042-9909 – (46) 3525-1122 Prefeitura
O Edital e seus respectivos modelos e anexos, poderá ser examinada site da BLL

– Bolsa de Licitações e Leilões a partir do dia 13/10/2011.
* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Marmeleiro, 10 de outubro de 2011.

LUCIANA ARISI
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
DEPARTAMENTO DE  COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 38/2011
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e  julgamento de

licitações, designada através da portaria No. 2286/2011,
HOMOLOGO:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor
da licitação, objeto da licitação modalidade dispensa de licitação numero 38/2011,
o participante:

Vencedores
Fornecedor Itens
JUNKES MAQUINAS DE COSTURA LTDA 00001
R$   3.500,00(TRES MIL E QUINHENTOS REAIS)
Enéas Marques/PR, 07 de outubro  de 2011.
Esta publicação revoga a anteriormente publicada.

DEPARTAMENTO DE  COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE DISPENSA 39/2011
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e  julgamento de

licitações, designada através da portaria No. 2286/2011,
HOMOLOGO:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor
da licitação, objeto da licitação modalidade dispensa  numero 39/2011, o participan-
te:

Vencedores
Fornecedor    Itens
MARILENA ZANELLA & CIA LTDA 00001-00002-00003
R$   2.969,00(DOIS MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS)
Enéas Marques/PR, 10  de outubro de 2011.

Extrato do Contrato nº 113/2011   Id 909
PREGÃO  Nº 22/2011
PARTES: ITAU UNIBANCO S.A. E PREFEITURA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES
Objeto:  Prestação de serviços de Instituição Financeira nos serviços bancários do

Município de Enéas Marques.
VALOR: 80.000,01 (oitenta mil reais e um centavo)
O pagamento será feito conforme especificações feitas no edital.
DURAÇÃO: 60 meses
DATA DA ASSINATURA: 07/10/2011
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR.
Enéas Marques, em 07 de outubro de 2011.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº.  0112/2011
Modalidade: Pregão  nº.  27/2011
Tipo de julgamento: Menor Preço
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS

NA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS IN-
DUSTRIAIS, DOMICILIARES URBANOS, E  RESÍDUOS HOSPITALARES COM VALOR
MÁXIMO GLOBAL DE R$  292.096,20(DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE
CENTAVOS).

Entrega e abertura dos Envelopes: 25/10/2011 as 09h00min.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço horário:

Avenida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo fone (0**46)3544-1344.

ENEAS MARQUES, 03 de outubro   de 2011.

____________________________
EDER ROMANI
PREGOEIRO
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
FRANCISCO BELTRAO - PR

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS

ART 1º- O Presente Regimento Interno dispõe sobre a atribuição, organização e
funcionamento do Conselho Municipal de Saúde de Francisco Beltrão criado pela
Lei Municipal n0. 1641/90.

ART. 2º O Conselho Municipal de Saúde de Francisco Beltrão - Paraná, é um órgão
colegiado de caráter permanente, deliberativo, consultivo e fiscal das ações de saú-
de realizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS no município de Francisco
Beltrão - Paraná.

CAPITULO II
DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS

ART 3º- Sem prejuízo das funções constitucionais dos Poderes Legislativo e Exe-
cutivo e nos limites da Legislação vigente, são atribuições e competência do Conse-
lho Municipal de Saúde de Francisco Beltrão - Paraná.

1- Definir as prioridades das ações de saúde em harmonia com as diretrizes ema-
nadas da Conferência Municipal de Saúde;

2- Desenvolver e fomentar relacionamento com os Conselhos Estaduais e Conse-
lho Nacional de Saúde, visando à integração no gerenciamento do SUS.

3- Desenvolver e fomentar o relacionamento com o Poder Legislativo do Municí-
pio.

4- Acompanhar a elaboração e aprovar o Plano Municipal de Saúde;
5 - Avaliar e acompanhar a execução da Política de Saúde no município, propon-

do correições quando necessário;
6- Avaliar, controlar e acompanhar a efetiva municipalização das ações de saúde,

tendo como parâmetros as diretrizes da Política Municipal de Saúde e respeitando as
características loco-regionais de naturezas epidemiológicas e organizacionais;

7- Deliberar previamente sobre as aplicações de recursos do Fundo Municipal de
Saúde -FMS e recursos oriundos do orçamento próprio do município, propondo cri-
térios e fiscalizando as programações e execuções orçamentais do FMS e da Secre-
taria Municipal de Saúde;

8- Acompanhar, avaliar e fiscalizar o funcionamento dos serviços de saúde pres-
tados a população pelas pessoas físicas e jurídicas de natureza públicas ou priva-
das, integrantes do SUS/ Francisco Beltrão;

9- Acompanhar e fiscalizar a celebração, denúncia e rescisão de contratos de
convênios entre o Poder Público e pessoas Físicas e Jurídicas prestadoras de ser-
viços de saúde;

10- Avaliar, controlar e acompanhar a participação do gestor municipal nos Con-
sórcios Intermunicipais de Saúde, inclusive apreciando a celebração de convênios;

11- Incentivar o efetivo controle social dos Consórcios Intermunicipais de Saúde;
12- Solicitar e ter acesso às informações necessárias pertinentes à estrutura e

funcionamento de todos os órgãos vinculados ao SUS, respeitadas as disposições
legais e regimentais;

13- Desenvolver gestões junto às instituições públicas ou privadas com o intui-
to de melhorar as condições de saúde da população;

14-Participar no controle e avaliação da política municipal de saúde do trabalha-
dor, inclusive nos aspectos referentes às condições e ambiente de trabalho;

15 - Participar do controle e avaliação das ações de Vigilância Sanitária e
Epidemiológica;

16- Subsidiar a política municipal de desenvolvimento científico, tecnológico -
educacional na área da saúde;

17- Acompanhar a fiscalização das instituições produtoras de insumos, medi-
camentos. Imunobiológicos e outros de interesse para a saúde;

18- Acompanhar a fiscalização das atividades desenvolvidas pelos serviços rela-
cionados ac sangue, hemoderivados e hemocomponentes;

19- Desenvolver gestões junto às diversas instituições com a finalidade de com-
patibilizai as diretrizes da área da saúde com as do meio ambiente e abastecimento,
particularmente nos aspectos referentes a saneamento básico, controle de poluição
ambiental, de endemias, do uso de elementos tóxicos na produção agropecuária e
industrial; controle do transporte, guarda e utilização de substâncias tóxicas, psico-
ativas, radioativas e teratogénicas; da produção e comercialização de alimentos,
medicamentos e domisanitários tais como inseticidas domésticos, raticidas, detergen-
tes e desinfetantes;

20 - Acompanhar o controle e avaliação do SUS, recomendando mecanismos
para correção de distorções, tendo em vista o atendimento das necessidades da
população, especialmente no que diz respeito à qualidade dos serviços prestados;

21- Propor e analisar as estratégias de capacitação e política de recursos huma-
nos a serem observadas pelas instituições integrantes do SUS;

22- Desenvolver gestões junto as Universidades e demais instituições de ensino,
com vistas a compatibilizar o ensino e a pesquisa científica, com os interesses priori-
tários da população, incentivando a realização dos estudos e pesquisas sobre as
causas e controle de doenças;

23- Criar canais de discussão, sugestões, queixas e denúncias sobre omissões e
ações praticadas por pessoas físicas e jurídicas, de direito público e privado, gesto-
res e ou prestadores de serviços na área da saúde, procedendo à análise e conse-
qüente emissão de pareceres e resoluções que se fizerem necessárias;

24 - Desenvolver gestão junto ao Legislativo e Executivo Municipal, no sentido de
garantir a aplicação de recursos financeiros na gestão, respeitando a emenda Cons-
titucional 29 viabilizando a execução do Plano universal de saúde de acordo com  o
Plano Municipal de Saúde aprovado pelo CMS  Francisco Beltrão;

25- Desenvolver gestão junto ao Legislativo e Executivo Estadual e Federal,
no sentido de que estas esferas de governo respeitem e implementem o financiamen-
to do setor de saúde de acordo com o estabelecido na emenda Constitucional 29.

26- Difundir informações que possibilitem à população do município o amplo
conhecimento do Sistema Único de Saúde;

27- Apreciar as Deliberações da Comissão Intergestora Bipartite do Estado do
Paraná;

28- Convocar as Conferências Municipais de Saúde e Temáticas de Saúde, estru-
turando comissões organizadoras para este fim.

CAPITULO III
DA ESTRUTURA

ART. 4º - O Conselho Municipal de Saúde de Francisco Beltrão, é composto por
representação Paritária de 50% (cinqüenta por cento) de representantes de USUA-
RIOS de serviços de saúde e 25% (vinte e cinco por cento) de GESTORES de órgãos
públicos PRESTADORES de serviços de saúde e 25% (vinte e cinco por cento) de
representantes de PROFISSIONAIS DE SAUDE vinculados ao SUS, totalizando 24
(Vinte e quatro membros titulares e 24(Vinte e quatro))  membros suplentes, indicados
pelas instituições, órgãos e entidades eleitas na Conferência Municipal de Saúde de
Francisco Beltrão – PR.

§ 1º - O mandato do atual Conselho Municipal de Saúde será de 02 (dois) anos,
a contar da data da sua instalação, ou até a realização da próxima Conferência
Municipal de Saúde.

§ 2º -O suplente não será necessariamente da mesma entidade do titular.
ART. 5º -  O Conselho Municipal de Saúde de Francisco Beltrão/PR, será coorde-

nado por uma MESA DIRETORA, eleita entre seus membros, composta de: Presidente,
Vice-Presidente. 1º Secretário e 2º Secretário.

Parágrafo Único: O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 01 (um) ano,
podendo ser reconduzida para mais um ano, respeitados os prazos do parágrafo 1º
do Artigo 4º.

ART. 6º - São competências da Mesa Diretora:
1 - Preparar as reuniões plenárias do Conselho Municipal de saúde;
2 - Criar mecanismos para acolher as denúncias, reivindicações e sugestões de

entidades e instituições ou de qualquer pessoa interessada através da secretaria
executiva;

3 - Encaminhar, nas questões que lhe forem delegadas pelo Conselho Municipal
de Saúde de Francisco Beltrão, as denúncias, reivindicações e sugestões aos orga-
nismos competentes solicitando a tomada de providências cabíveis, comunicando
posteriormente a plenária do Conselho;

4 - Apoiar, acompanhar e avaliar o funcionamento das Comissões do Conselho
Municipalde Saúde de Francisco Beltrão;

5 - Coordenar o trabalho dos funcionários em disponibilidade do Conselho Mu-
nicipal de Saúde de Francisco Beltrão;

ART.7º - São atribuições do Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Fran-
cisco Beltrão, sem prejuízo de outras funções que lhe forem conferidas:

1 - Representar o Conselho Municipal de Saúde de Francisco Beltrão, junto aos
órgãos públicos;

2 - Coordenar as reuniões plenárias do CMS;
3 - Criar mecanismos, para por em prática as deliberações emanadas das reuni-

ões plenárias do CMS;
4 - Convocar as reuniões ordinárias ou extraordinárias do CMS.
ART. 8º- É atribuição do Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde de

Francisco Beltrão, substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos legais, e
outras funções que lhe forem delegadas.

ART. 9º - São atribuições do 1º Secretário do Conselho Municipal de Saúde de
Francisco Beltrão:

1 - Colaborar com a Mesa Diretora e demais membros do CMS em todos os assuntos
conforme solicitação;

2 - Dar encaminhamento as Deliberações da Plenária do CMS;
3 - Acompanhar e avaliar o andamento das Comissões permanentes ou transitó-

rias, forma das pelo CMS;
4 -Responsabilizar-se pelo bom funcionamento da Secretaria Executiva do CMS;
5 -Responsabilizar-se pela elaboração das atas e gravações das reuniões, orga-

nização guarda dos documentos do CMS.

ART. 10º - São atribuições do 2º Secretário do Conselho Municipal de Saúde de
Francisco Beltrão:
1 - Substituir o 1º  Secretário nos seus impedimentos;
2 - Acompanhar e avaliar o andamento das Comissões específicas formadas pelo

CMS.
ART. 11º - O Conselho Municipal de Saúde de Francisco Beltrão, contará com uma

Secretaria Executiva, subordinada a mesa Diretora cujas atribuições incluem:
1 - Elaborar a ata das reuniões plenárias do CMS;
2 - Encaminhar os ofícios e resoluções do CMS;
3 - Organização e guarda dos documentos do CMS;
4 - Encaminhar convocação aos Conselheiros do CMS;
5 - Dar encaminhamento ás correspondências recebidas;
§ 1º - O Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde de Francisco Bel-

trão, será indicado pelo Secretário Municipal de Saúde, devendo a sua nomeação ser
referendado pela plenária do CMS.

§ 2º - O secretário executivo será obrigatoriamente funcionário da Secretaria
Municipal de Saúde de Francisco Beltrão.

ART. 12º - O Conselho Municipal de Saúde de Francisco Beltrão, no que se refere
a seus membros reger-se-á pelas seguintes disposições:

1 - Os órgãos, entidade e instituições representados no CMS poderão a qualquer
tempo propor por intermédio de oficio ao CMS, a substituição dos seus representan-
tes;

2 - O órgão, entidade ou instituição, que não se fizer representar pelos seus mem-
bros no CMS em três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro intercaladas sem
justificativa será desligado do CMS;

3 - As entidades, instituições ou órgãos representados no CMS pelos conselheiros
faltosos deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecutiva ou da quarta
intercalada através de correspondência da Secretaria Executiva do CMS, para que
a entidade proceda à indicação de novo conselheiro, através de oficio encaminhado
a Secretaria Executiva do CMS, até 15 (quinze) dias antes da próxima reunião;

4 - No caso de impedimento ou falta, os membros titulares do CMS, serão substituído
pelos suplentes automaticamente, podendo estes, exercerem os mesmos direitos e
deveres dos titulares;

5 - O exercício da função de Conselheiro não será remunerada considerando-se
como ser viço público relevante;

6- O CMS através da sua Secretaria Executiva, solicitará a dispensa do trabalho de
seus Conselheiros às suas respectivas empresas e instituições, quando necessário.

ART. 13º - A Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Beltrão, propiciará o
necessário apoio técnico e administrativo para o bom funcionamento do CMS de Fran-
cisco Beltrão.

DAS ELEIÇÕES DA MESA DIRETORA:
ART. 14º - Os conselheiros titulares poderão se candidatar a qualquer cargo da

Mesa Diretora.
ART. 15º- As chapas serão constituídas conforme artigo 5º deste Regimento.
§ 1º Oconselheiro candidato poderá participar somente de uma chapa.
§ 2º Na composição das chapas será mantida, dentro do possível, a paridade

prevista no artigo 4º deste Regimento.
ART. 16º - As chapas deverão ser apresentadas na Secretaria Executiva, mediante

protocolo, com prazo mínimo de 3 (três) dias, antes da reunião determinada para a
realização da eleição e posse da Mesa Diretora.

§ 1º As eleições e posse da Mesa Diretora serão realizadas na mesma reunião em
que for dada posse ao novo Conselho Municipal de Saúde, conforme estabelicido no
artigo 17º.

§ 2º As eleições serão realizadas por voto aberto.
ART. 17º Nos anos em que houver renovação do Conselho Municipal de Saúde, a

Mesa Diretora em exercício deverá convocar todos os membros, titulares e suplentes
do novo conselho, devidamente homologados por publicação, para a reunião ante-
rior a determinada para a realização da eleição da Mesa Diretora e posse do novo
Conselho.

§ 1º Na eleição acima citada farão parte das chapas somente os conselheiros do
Conselho Municipal de Saúde que tomará posse conforme previsto no caput.

ART. 18º No caso da entidade substituir seu representante, a qualquer tempo, e
este fazer parte da Mesa Diretora, o Conselho Municipal de Saúde preencherá a vaga
da Mesa Diretora em eleição direta e singular.

§ 1º O conselheiro  indicado pela entidade para substituir seu representante po-
derá candidatar-se para o cargo da vaga aberta conforme caput.

CAPITULO IV
DO FUNCIONAMENTO

ART. 19º  O Conselho Municipal de Saúde de Francisco Beltrão, tomará as suas
decisões em reuniões plenárias, mediante votação nos termos deste Regimento Inter-
no.

ART. 20º As reuniões plenárias do CMS de Francisco Beltrão, instalar-se-ão em
primeira convocação com a presença de 2/3 ou mais de seus membros titulares e em
seunda convocação, após 15 (quinze) minutos da hora marcada para a reunião, com
maioria absoluta (50% + 1) dos conselheiros.

Parágrafo Único: Considera-se membro titular o suplente quando em exercício.
ART. 21º O CMS, reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês e extraordinaria-

mente, quando convocado pelo Presidente ou por decisão  da maioria absoluta de
seus membros, salvo mês de janeiro, período considerado interstício.

§ 1º As reuniões ordinárias serão realizadas mediante um calendário em data pré-
definida, no início de cada ano, conforme deliberação da plenária:

§ 2º Será encaminhada comunicação aos membros titulares e suplentes do CMS
informando: local, data, horário da reunião e pauta, com antecedência de 05 (cinco)
dias que precedem as reuniões ordinárias:

§ 3º Os órgãos, entidades e instituições que tenham interesse, deverão protocolar
na Secretaria Executiva do CMS, com antecedência de 10 (dez) dias que precedem
as reuniões, assuntos que poderão ser colocados na pauta da reunião, conforme
entendimento da Mesa Diretora;

§ 4º A reunião extra-ordinária far-se-á após convocação com antecedência míni-
ma de 02 (dois) dias úteis, estabeçecendo local, data, horário e assunto(s) a ser(em)
tratado(s).

§ 5º As reuniões terão duração de no mínimo 2 (duas) horas, onde pauta das
reuniões ordinárias di CMS será composta de:

I – Apreciação da Ata com duração de até 10 minutos;
II – Expediente Interno com duração de até 30 minutos;
III – Ordem do Dia com duração de até 1 (uma)  hora;
IV – Assuntos Gerais ocupando o restante do tempo.
§ 6º Nos assuntos gerais, poderão se inscrever os Conselheiros do CMS, até o

início de cada reunião;
§ 7º A critério da Mesa Diretora, em função da pauta e para melhor andamento dos

serviçõs, será limitado o tempo de fala dos conselheiros.
§ 8º Quando os representantes das entidades citadas no § 3º deste artigo, presen-

tes nas reuniões do CMS entenderem no decorrer da reunião que devem incluir al-
gum assunto para ser apreciado pelos conselheiros, deverá proceder conforme § 3º
e será apreciado na próxima reunião;

§ 9º A entidade que tem assunto na Ordem do Dia, será reservado 5 (cinco) minutos
para exposição e após a apreciação do Conselho, poderá ter mais 05 (cinco) minutos
para debate caso o CMS julgue necessário.

ART. 22º As reuniões do CMS deverão ser abertas a participação de qualquer
pessoa ou entidade interessada, com direito a voz.

ART.  23º As deliberações do CMS, serão tomadas pela maioria simples dos Con-
selheiros em condição de voto, salvo contido no ART. 30º deste Regimento.

ART. 24º Cada entidade, instituição ou órgão representado no CMS terá direito um
voto, a ser exercido pelo membro titular indicado, ou na ausência, pelo respectivo
suplente, ficando assegurado ao suplente o direito de voz, mesmo com a presença do
respectivo titular.

§ 1 - Caberá a Mesa Diretora, através do Presidente, em casos de urgência, a
prerrogativa de deliberar “ad referendum” da plenária;

§ 2 - As deliberações “ad referendum” deverão ser homologadas pelos demais
conselheiros, na primeira reunião seguinte à data da sua assinatura;

§ 3 - E vedado o voto por procuração;
§ 4 - o voto será declarado em todas as votações.
ART. 25º- As deliberações do Conselho Municipal de Saúde de Francisco Beltrão

serão consubstanciadas em RESOLUÇÕES.
§ lº. - Todo Conselheiro poderá formular e apresentar proposta de Resolução, que

será apreciada na mesma reunião plenária, ou no máximo até a próxima, quando for
deliberado pela maioria dos Conselheiros presentes;

§ 2º - Uma vez aprovada a Resolução, esta entrará em vigor imediatamente, salvo
determinação diferente aprovada na própria resolução;

§ 3º O teor das Resoluções deverá ser formulado e aprovado durante a reunião
respectiva.

ART. 26º - Do que nas sessões, lavrará a Secretaria Executiva em folhas soltas,
tipograficamente numeradas e rubricada pelo Presidente, ata circunstanciada, que
será discutida, emendada e votada na sessão imediata, assinando-a o Presidente, 1º
Secretário e a Secretária executiva do CMS.

Parágrafo Único - A ata deverá ser encaminhada juntamente com a convocatória
da próxima reunião, para ser apreciada pelos Conselheiros.

ART. 27º - Os temas e as resoluções aprovadas pelo CMS serão amplamente divul-
gados, inclusive através de Boletim Informativo mensal próprio.

ART. 28º -- Para melhor desempenho do CMS, poderão ser convidadas pessoas
instituições de notório conhecimento técnico, para emitir opiniões e pareceres sobre
o tema a ser deliberado.

ART. 29º - O CMS, contará com Comissões permanentes ou transitórias, formada:
entre seus Conselheiros Titulares e Suplentes, podendo ser integrada por entidades
envolvidas com o tema, sendo estas sempre coordenadas por um membro do Conse-
lho.

§ 1 º - O Conselho Municipal de Saúde conta com 1 Comissão Transitória e as
seguintes Comissões Permanentes:

I –  Comissão de Orçamento;
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II – Comissão de Fiscalização e Auditoria de Serviços;
III – Comissão de Comunicação e Educação Permanente em Saúde;
IV – Comissão de Saúde do Trabalhador;
§ 2º - Um membro da Comissão deverá ser nomeado coordenador para orientar

as atividades desenvolvidas pelas Comissões.
§ 3º- As Comissões Permanentes ou Transitórias serão compostas por cinco mem-

bros representando os diversos seguimentos da sociedade, respeitando a paridade
junto ao CMS.

§ 4º-As reuniões das Comissões permanentes ou transitórias, serão abertas à
participação com direito à voz, de qualquer cidadão ou entidade interessada.

§ 5º - As Comissões terão que apresentar relatório trimestral das atividades de-
senvolvidas para análise e parecer do Conselho Municipal de Saúde.

§ 6º - As datas das Reuniões das Comissões serão determinadas de acordo com
o calendário proposto pelos próprios membros da comissão.

§ 7º - Das funções de cada comissão:
Comissão Orçamento:
Cabe aos membros da Comissão de Orçamento reunirem-se junto ao técnico da

Secretaria de Saúde designado pelo gestor municipal para avaliar as prestações de
contas segundo rege a Prestação de Contas perante o Tribunal de Contas do Para-
ná, solicitar documentos e consultar documentos junto a Contabilidade Municipal
quando julgar necessário.

Solicitar quando necessário à presença do Contador da Secretaria Municipal de
Saúde;

Emitir parecer final por escrito sobre as prestações de contas a cada trimestre
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e assinado por todos os
membros da Comissão de Orçamento;

Comissão de Fiscalização e Auditoria de Serviços:
Cabe aos membros da Comissão de Fiscalização e Auditoria de Serviços reuni-

rem-se para apresentar e/ou fiscalizar os serviços próprios ou Prestadores em Ser-
viços de Saúde, emitindo parecer e/ou sugestão sobre o assunto em questão;

Quando necessário a Comissão poderá solicitar previamente junto ao Gestor
Municipal a presença do Diretor do Departamento de Assistência a Saúde e Diretor
de Controle/Avaliação e Auditoria para acompanhar e auxiliar nas informações per-
tinentes ao assunto.

Monitoramento e acompanhamento dos Indicadores de Saúde e Instrumentos de
Gestão na Saúde bem como dos trabalhos da Ouvidoria Municipal.

Os membros desta comissão devem interagir na gestão participativa constituindo
em conjunto de atividades voltadas ao aprimoramento da gestão do SUS, visando a
maior eficácia, eficiência e efetividade, por meio de ações que incluem ao controle
social, à educação popular, à mobilização social, à busca da equidade, ao monito-
ramento e avaliação, à ouvidoria, à auditoria e à gestão da ética nos serviços públi-
cos de saúde.

Emitir parecer final por escrito sobre o assunto fiscalizado/observado, apresen-
tando em reunião ordinária os trabalhos debatidos por esta comissão assinada por
todos os membros da Comissão de Fiscalização e Auditoria de Serviços;

Comissão de Comunicação e Educação Permanente em Saúde:
Cabe aos membros da Comissão de Comunicação e Educação Permanente em

Saúde reunirem-se para apreciar, apresentar elaborar Informativo especifico que
contemple informações do CMS/FB com apoio e auxilio de técnico designado pelo
Gestor Municipal;

Quando necessário a Comissão poderá solicitar previamente junto ao Gestor
Municipal a presença do Diretor do Departamento de Assistência a Saúde e/ou téc-
nico responsável pela Educação permanente para acompanhar e auxiliar nas infor-
mações pertinentes ao assunto.

Propor Capacitações na área afim no intuito de promover a Educação permanente
dos Conselheiros de Saúde considerando temas propostos em reunião ordinária do
Conselho de Saúde.

Emitir parecer final por escrito sobre o assunto mencionado em reunião ordinária
os trabalhos debatidos por esta comissão assinada por todos os membros da Comis-
são de Comunicação e Educação Permanente em Saúde.

COMISSÃO DE SAÚDE DO TRABALHADOR:
Cabe aos membros da Comissão de Saúde do Trabalhador reunirem-se para

apreciar, apresentar elaborar material especifico que contemple informações para
o CMS/FB com apoio e auxilio de técnico designado pelo Gestor Municipal;

Propor capacitações junto a Comissão de Comunicação e Educação Permanente
em Saúde em relação a Saúde do Trabalhador;

Acompanhar sempre que solicitado pelo Departamento de Vigilância em Saúde
ou pelo Comitê Regional de Saúde do Trabalhador as reuniões propostas pelo
Departamento/Comitê auxiliando e mantendo informado o CMS sobre as ações de-
batidas e propostas por elas;

COMISSÃO TRANSITÓRIA;
As Comissões Transitórias serão propostas pela CMS quando julgar necessário

para apreciar tema especifico determinado pela Mesa Diretora.
Terão os membros da Comissão Transitória a mesma função e obrigação das

demais comissões.
CAPITULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS
ART 30º - O presente Regimento Interno poderá ser alterado no todo, ou em parte

em reunião plenária convocada para este fim, mediante voto favorável de 2/3 ou mais
dos seus membros titulares e/ou suplentes em exercício.

Parágrafo Único -Poderão ser apresentadas propostas de alteração do regimen-
to por qualquer membro, mediante requerimento subscrito por 1/3 (um terço) dos
membros titulares do CMS.

ART. 31º - Os casos omissos serão resolvidos em sessão plenária.
ART. 32º - O presente Regimento Interno, entrará em vigor na data de sua apro-

vação em plenária e publicado na imprensa local.
Francisco Beltrão, Setembro de 2011.

AEDRA CARLA BUFALO
Presidenta Conselho Municipal de Saúde

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· JOSEMAR SILVIO GRUNDLER VARGAS CPF 588.730.829-04, CHEQUE PRO-
TOCOLO N º 16.522, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I
DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· JOSEMAR SILVIO GRUNDLER VARGAS CPF 588.730.829-04, CHEQUE PRO-
TOCOLO N º 16.523, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I
DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· JOSEMAR SILVIO GRUNDLER VARGAS CPF 588.730.829-04, CHEQUE PRO-
TOCOLO N º 16.524, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I
DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· VILNEI DE ARAUJO KUHNEN CPF 554.428.899-20, NOTA PROMISSORIA
PROTOCOLO N º 16.525, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA K DO
ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· MARLENE  DOS SANTOS  CPF 049.416.439-50, NOTA PROMISSORIA PRO-
TOCOLO N º 16.526, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA K DO ITEM I
DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· LINDIAMIR FATIMA TRENTIN  CPF 058.478.289-69 R  ALMIRO  A AMADORI
244 DA LUZ – DOIS VIZINHOS PR CEP 85660-000, NOTA PROMISSORIA PROTOCO-
LO N º 16.528, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA
TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· JOSE VALDOMIRO  DA ROSA  CPF 016.929.349-10,  NOTA PROMISSORIA
PROTOCOLO N º 16.529, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA K DO
ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 11/10/2011 DAS
8:30 ÀS’ 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPEC-
TIVOS PROTESTOS EM DATA DE  13/10/2011.

FRANCISCO BELTRÃO – PR,  10 DE OUTUBRO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO – TABELIÃO
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EDITAL Nº 175/2011
DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município de Cruzeiro do Iguaçu, e considerando o disposto no Inciso II, do
Art. 37 da Constituição Federal, de que a investidura em funções e cargos Públicos
depende de aprovação em Concurso Público de Provas.

R E S O L V E:
TORNAR PÚBLICO a errata do Edital nº 167/2011 do CONCURSO PÚBLICO des-

tinado ao provimento efetivo de vagas existentes no Quadro de Pessoal e do Edital
nº 168/2011 referente às vagas para o Emprego Público da Prefeitura Municipal de
Cruzeiro do Iguaçu – Estado Paraná.

I- Da Errata
                Item > 10. DOS RECURSOS:

a) ONDE SE LÊ:
10.3. Para recorrer contra os gabaritos provisórios das provas objetivas, o candi-

dato deverá apresentar Requerimento endereçado à Comissão de Concurso, (con-
forme anexo IV), junto à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu – Pr, protocola-
dos até as 17h00 do dia 29 (vinte e nove) de setembro de 2011.

b) LEIA-SE:
10.3. Para recorrer contra os gabaritos provisórios das provas objetivas, o candi-

dato deverá apresentar Requerimento endereçado à Comissão de Concurso, (con-
forme Anexo IV), junto à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu – PR, protocola-
dos até as 17h00 do dia 13 (treze) de outubro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos dez
dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

Registre-se e Publique-se.

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO


